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DECRETO Nº 181/2016 
 
Decreta ponto facultativo nas repartições 
públicas municipais, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e, ainda; 

CONSIDERANDO o falecimento do Monsenhor 
Apparecido Rodrigues Staut, Ex-Prefeito 
Municipal de Teixeira de Freitas; 

CONSIDERANDO a necessidade da liberação 
dos servidores para acompanhamento das 
exéquias fúnebres do Ex-Prefeito falecido; 

CONSIDERANDO que a Municipalidade 
também deve externar todas as homenagens 
devidas ao Ex-Prefeito falecido. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica decretado como ponto facultativo o 
expediente do dia 17 de agosto de 2016, quarta-
feira, em todos os órgãos componentes da 
Administração Pública Municipal, exceto nos 
setores de serviços essenciais e indispensáveis. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas, 16 de agosto de 2016. 

João Bosco Bittencourt 
Prefeito Municipal 

 
 
 


